
nº /

nº /

Anexo I (Etapa Monitoramento)

DECLARAÇÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO FÍSICA DO OBJETO
(IN CAGE nº 04/2024, art. 15, §3º e art. 25, II, o)

Na qualidade de Prefeito Municipal de

declaro, para fins de prova para liberação da segunda parcela do convênio Administrativo FPE

que a execução física do objeto foi efetivamente iniciada.

Assinatura

Nome

Data

DECLARAÇÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO FÍSICA DO OBJETO
(IN CAGE nº 04/2024, art. 15, §3º e art. 25, II, o)

Na qualidade de Representante Legal da Entidade
declaro, para fins de prova para liberação da segunda parcela do convênio Administrativo FPE

que a execução física do objeto foi efetivamente iniciada.

Assinatura

Nome

Data



nº /

nº /

Anexo II (Etapa Monitoramento)

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO FÍSICA DE 70% - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

(IN CAGE nº 04/2024, art. 15, §4º e art. 25, II, o)

Na qualidade de Prefeito Municipal de

declaro, para fins de prova para liberação da última parcela do convênio Administrativo FPE

que foram executados 70% (setenta por cento) da execução física do 

objeto (obras e serviços de engenharia).

Assinatura

Nome

Data

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO FÍSICA DE 70% - OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

(IN CAGE nº 04/2024, art. 15, §4º e art. 25, II, o)

Na qualidade de Representante Legal da Entidade

Data

declaro, para fins de prova para liberação da segunda parcela do convênio Administrativo FPE

que foram executados 70% (setenta por cento) da execução física do 

objeto (obras e serviços de engenharia).

Assinatura

Nome



Administrativo FPE nº /

Administrativo FPE nº /

Assinatura

Nome

Data

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO FÍSICA
(IN CAGE nº 04/2024, art. 15, II, o)

Na qualidade de Representante Legal da Entidade
declaro que a execução física do objeto do convênio

foi concluída.

Assinatura

Nome

Data

Anexo III (Etapa Monitoramento)

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO FÍSICA
(IN CAGE nº 04/2024, art. 15, II, o)

Na qualidade de Prefeito Municipal de

declaro que a execução física do objeto do convênio

foi concluída.



Identificação dos custos (e das suas respectivas fontes) previstos para as manutenções, periódicas ou não, e reparos do objeto.

Durabilidade – Expectativa do tempo de vida útil do objeto

Manutenção – Previsão de periodicidade de manutenções necessárias para a sua longevidade. Especificar como se dará a

manutenção.

3. ARMAZENAMENTO E GARANTIA (BENS)
Indicar o local exato de armazenamento dos bens a serem adquiridos e as garantias a serem exigidas pelo convenente para

aquisição.

Valor da Contrapartida R$:

2. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

Valor do Repasse R$:

Vigência:

4. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS PARA A MANUTENÇÃO

Anexo IV (Etapa solicitação de recurso)

PLANO DE SUSTENTABILIDADE DO OBJETO
(IN CAGE nº 04/2024, art. 2º, XXXIV e art. 9º, II, a)

1. APRESENTAÇÃO
Objeto: (Idêntico ao plano de trabalho)

Valor Total R$:


